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Utilize os controlos de navegação para avançar ou 
retroceder de página e voltar ao menu principal.

Foi publicada a Lei n.º 45-A/2024, de 31 de dezembro, 
que aprovou o Orçamento do Estado para 2025.

Passamos a identificar as principais medidas de natureza fiscal 
previstas na referida Lei, que entrou em vigor no dia 
1 de janeiro de 2025.
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Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Taxas e escalões

São atualizados todos os escalões de rendimento coletável, em 4,62%, mantendo-se 
as taxas atualmente em vigor, conforme tabela abaixo:

Mantém-se a aplicação da taxa adicional de solidariedade ao rendimento coletável superior 
a € 80.000, em dois escalões.

Rendimento coletável Taxa marginal

Até € 8.059 13%

De mais de € 8.059 até € 12.160 16,5%

De mais de € 12.160 até € 17.233 22%

De mais de € 17.233 até € 22.306 25%

De mais de € 22.306 até € 28.400 32%

De mais de € 28.400 até € 41.629 35,5%

De mais de € 41.629 até € 44.987 43,5%

De mais de € 44.987 até € 83.696 45%

Superior a 83.696€ 48%

Mínimo de existência

É alterado o valor de referência do mínimo 
de existência para o maior entre € 12.180 
e 1,5 x 14 x Indexante dos Apoios Sociais 
(IAS), para adaptação ao aumento 
da retribuição mínima mensal garantida.

Taxas liberatórias

A exclusão de retenção na fonte sobre 
rendimentos do trabalho suplementar 
auferidos por não residentes - até ao valor 
da retribuição mensal mínima garantida -
passa a aplicar-se às primeiras 100 horas 
de trabalho ou serviços prestados 
(anteriormente 50 horas).

Tributação autónoma

É atualizado o valor de referência para 
efeitos de aplicação das taxas de tributação

autónoma sobre os encargos dedutíveis 
relativos a automóveis ligeiros 
de passageiros ou mistos, suportados por 
sujeitos passivos que possuam ou devam 
possuir contabilidade organizada no âmbito 
do exercício de atividades empresariais 
ou profissionais, com exceção dos veículos 
movidos exclusivamente a energia elétrica. 

Assim, a taxa de tributação autónoma 
de 10% passa a aplicar-se aos encargos 
dedutíveis relativos a automóveis ligeiros 
de passageiros ou mistos cujo custo 
de aquisição seja inferior a € 30.000, sendo 
a taxa de 20% quando o custo de aquisição 
dos automóveis ligeiros de passageiros 
ou mistos seja igual ou superior ao referido 
valor. 

Os encargos suportados com espetáculos 
deixam de fazer parte do conceito 
de despesas de representação, para efeitos 
de aplicação das taxas de tributação 
autónoma.
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Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares

Retenção na fonte – categoria A

A taxa de retenção na fonte a aplicar aos rendimentos 
do trabalho dependente, quando auferidos a título 
de trabalho suplementar, passa a corresponder a 50% 
da taxa aplicável à remuneração mensal do trabalho 
dependente referente ao mês em que aquela é paga 
ou colocada à disposição, independentemente do número 
de horas a que aquele trabalho suplementar se refere 
(anteriormente esta redução apenas se aplicava à 
remuneração do trabalho suplementar a partir da 101.ª 
hora).

Retenção na fonte – outras categorias

Os rendimentos ilíquidos decorrentes das atividades 
profissionais especificamente previstas na tabela constante 
do anexo I à Portaria n.º 1011/2001, de 21 de agosto, 
quando devidos por entidades que disponham ou devam 
dispor de contabilidade organizada, passam a estar sujeitos 
a uma taxa de retenção na fonte de 23% (anteriormente
25%).

Pagamentos por conta

A totalidade dos pagamentos por conta passa 
a corresponder a 65% do montante calculado com base 
na fórmula já aplicável (anteriormente 76,5%):

Em que as siglas utilizadas têm o seguinte significado:
C = coleta do penúltimo ano, líquida das deduções a que 
se refere o n.º 1 do artigo 78.º, com exceção da dedução 
constante da alínea i);
R = total das retenções efetuadas no penúltimo ano sobre 
os rendimentos da categoria B;
RLB = rendimento líquido positivo do penúltimo ano 
da categoria B;
RLT = rendimento líquido total do penúltimo ano.

   
   

  

Subsídio de refeição 

O subsídio de refeição atribuído através de vales de refeição 
passa a qualificar como rendimento do trabalho dependente 
sujeito a tributação na parte que exceder em 70% o limite 
legal estabelecido (anteriormente 60%). 

Na prática, o subsídio de refeição atribuído nesta 
modalidade passa a estar sujeito a tributação na parte 
em que exceda o montante de € 10,20 (anteriormente
€9,60).

Exclusão de tributação sobre ganhos 
na transmissão onerosa de imóveis 
destinados a habitação própria 
e permanente

No caso de utilização do valor realização (do imóvel) 
na aquisição (reinvestimento) de Produto Individual 
de Poupança Pan-Europeu, a possibilidade de beneficiar 
da exclusão de tributação passa também a estar 
condicionada à concretização do reinvestimento no prazo 
de seis meses contados da data de realização.
No caso de prazos iniciados entre 29 de junho de 2024 e 31 
de dezembro de 2024, aquele prazo conta-se 
a partir de 1 de janeiro de 2025.
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IRS Jovem

A isenção parcial de IRS, concedida aos rendimentos das 
categorias A e B, prevista neste regime passa a aplicar-se aos 
sujeitos passivos que tenham até 35 anos de idade, que não 
sejam considerados como dependentes, nos primeiros 10 
anos de obtenção de rendimentos. Deixa assim de ser 
condição de aplicação do regime a conclusão de qualquer 
ciclo de estudos.

Esta isenção aplica-se no primeiro ano em que seja exercida 
a opção pela aplicação do regime e nos nove anos 
de obtenção de rendimentos subsequentes, até ao limite 
da idade máxima referida.

A isenção não se aplica nos anos em que não sejam auferidos 
rendimentos das categorias A e B, voltando a aplicar-se pelo 
número de anos de obtenção de rendimentos 
remanescente, até perfazer um total de 10 anos de gozo 
da isenção, sem ultrapassar a idade máxima dos 35 anos.

A isenção a aplicar a cada ano de obtenção de rendimentos, 

com o limite de 55 vezes o IAS, é calculada nos seguintes 

termos:

a. 100% do rendimento no 1.º ano de obtenção 

de rendimentos;

b. 75% do 2.º ao 4.º ano de obtenção de rendimentos;

c. 50% do 5.º ao 7.º ano de obtenção de rendimentos;

d. 25% do 8.º ao 10.º ano de obtenção de rendimentos.

Para efeitos da aplicação da isenção em cada ano, os sujeitos 

passivos enquadram-se na alínea que corresponda ao ano 

subsequente ao número de anos de obtenção 

de rendimentos das categorias A ou B já decorridos, não 

se considerando para estes efeitos os anos em que tenham 

sido considerados dependentes. 

Excluem-se da aplicação deste regime os sujeitos passivos 

que: 

• Beneficiem ou tenha beneficiado do regime dos 

residentes não habituais; 

• Beneficiem ou tenha beneficiado do incentivo fiscal 

à investigação científica e inovação (previsto no artigo 

58.º-A do EBF);

• Tenham optado pela tributação do regime dos 

ex-residentes (previsto no artigo 12.º-A do Código 

do IRS);

• Não tenham a situação tributária regularizada.

Para efeitos de não aplicação de retenção na fonte sobre 
os rendimentos isentos ao abrigo deste regime, devem 
os sujeitos passivos invocar, junto das entidades devedoras, 
a possibilidade de beneficiar do regime, informando-as 
do ano de obtenção de rendimentos. 

Quando seja aplicável este regime, a taxa de retenção 
na fonte a aplicar aos rendimentos não isentos será a que 
resultar da consideração da totalidade dos rendimentos, 
incluindo os isentos, consoante o ano a que se refere 
a isenção.
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Dedução aos rendimentos do trabalho 
dependente e aos rendimentos 
de pensões

A dedução específica aplicável aos rendimentos da categoria 
A e aos rendimentos de categoria H passa a corresponder 
a 8,54 vezes o valor do IAS.

Prémios de produtividade, 
desempenho, participações nos lucros 
e gratificações de balanço

Ficam isentas de IRS, até ao limite de 6% da retribuição base 
anual do trabalhador, as importâncias pagas ou colocadas 
à disposição do trabalhador ou membros de órgãos 
estatutários em 2025, suportadas pela entidade patronal, 
de forma voluntária e sem caráter regular, a título 
de prémios de produtividade, desempenho, participações 
nos lucros e gratificações de balanço.

Esta isenção depende de, no ano de 2025, a entidade 
patronal pagadora das referidas importâncias ter efetuado 
um aumento salarial elegível para efeitos do incentivo fiscal 
à valorização salarial, previsto no artigo 19.º-B do EBF (4,7%). 
A entidade patronal pagadora das referidas importâncias 
deve fazer menção expressa do cumprimento desta condição 
na Declaração Anual de Rendimentos a entregar ao 
trabalhador até ao dia 20 de janeiro do ano seguinte.

A taxa de retenção de IRS a aplicar às referidas importâncias
é a que corresponder à remuneração mensal do trabalho 
dependente referente ao mês em que a mesma é paga 
ou colocada à disposição.

Adicionalmente, estas importâncias ficam excluídas da base 
de incidência contributiva dos Regimes Contributivos 
do Sistema Previdencial de Segurança Social. 
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Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas

Taxa geral de imposto

A taxa nominal de IRC mais elevada é reduzida para 20%.

Taxa aplicável a PME e Small Mid Caps

É igualmente reduzida para 16% a taxa de IRC aplicável aos 
primeiros € 50.000 de matéria coletável, no caso de sujeitos 
passivos que exerçam, diretamente e a título principal, 
uma atividade económica de natureza agrícola, comercial 
ou industrial, que sejam qualificados como pequena 
ou média empresa ou empresa de pequena-média 
capitalização (Small Mid Caps).

Taxas de tributação autónoma

São reduzidas as taxas de tributação autónoma 
e aumentados os limites de custo de aquisição, incidentes 
sobre os encargos incorridos com viaturas ligeiras 
de passageiros, viaturas ligeiras de mercadorias referidas 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 7.º do Código do Imposto 
sobre os Veículos, motos ou motociclos para:

• 8%, no caso de viaturas com um custo de aquisição 
inferior a € 37.500;

• 25% no caso de viaturas com um custo de aquisição 
igual ou superior a € 37.500 e inferior a € 45.000;

• 32% no caso de viaturas com um custo de aquisição 
igual ou superior a € 45.000.

Passam a ser excluídas de tributação autónoma, à taxa 
de 10%, as despesas de representação associadas a encargos 
com espetáculos oferecidos no País ou no estrangeiro 
a clientes ou fornecedores ou ainda a quaisquer outras 
pessoas ou entidades.

No período de tributação de 2025, não serão agravadas 
em 10 pontos percentuais as taxas de tributação autónoma 
quanto aos sujeitos passivos que apurem prejuízo fiscal, 
nas seguintes condições:

• O referido período de 2025 corresponda ao período 
de tributação de início de atividade ou a um dos 
períodos seguintes;

• O sujeito passivo tenha obtido lucro tributável 
em um dos três períodos de tributação anteriores 
e que tenham procedido à entrega atempada 
da Declaração de rendimentos Modelo 22 do IRC 
e da Informação Empresarial Simplificada (“IES”), 
relativas aos dois períodos de tributação anteriores.

Seguros de saúde ou doença

Passam a ser majorados em 20% os montantes suportados 
pelos sujeitos passivos de IRC, a título de realizações de 
utilidade social, com contratos de seguros de saúde ou 
doença.

Apoio a encargos suportados 
na produção agrícola

Mantém-se em vigor para o período de tributação com início 
em ou após 1 de janeiro de 2025 o apoio extraordinário 
de encargos suportados na produção agrícola.



© 2025. Para informações, contacte Deloitte Tax - Economistas Especialistas Em Fiscalidade, SP, S.A. 11Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2025  |

IVA Imposto sobre 
o Valor Acrescentado

Lei do Orçamento do Estado para 2025

© 2025. Para informações, contacte Deloitte Tax - Economistas Especialistas Em Fiscalidade, SP, S.A.

Outros

BF

IUC

ISV

IEC

IS

IMT

IRC

IRS

IVA

11Lei do Orçamento do Estado para 2025  |



© 2025. Para informações, contacte Deloitte Tax - Economistas Especialistas Em Fiscalidade, SP, S.A.

Lei do Orçamento do Estado para 2025

Imposto sobre o Valor Acrescentado

Restituição total ou parcial 
do montante do IVA suportado 

Passam a beneficiar da restituição total ou parcial 
do montante equivalente ao IVA suportado:

• O Serviço Regional de Proteção Civil, IP-RAM e o Serviço 
Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, 
quanto ao material de guerra e outros bens móveis 
destinados exclusivamente à prossecução de fins 
de defesa, segurança ou socorro, incluindo os serviços 
necessários à conservação, reparação e manutenção 
desse equipamento.

• As entidades titulares de sapadores florestais integradas 
no Sistema de Gestão Integrada de Fogos Rurais, quando 
não possam exercer o direito à dedução do IVA, quanto 
aos bens móveis de equipamento diretamente 
destinados à prossecução dos respetivos fins, incluindo 
os serviços necessários à conservação, reparação 
e manutenção.

Beneficiam ainda da restituição total ou parcial do montante 
equivalente ao IVA suportado as entidades públicas com 
competência para aquisições de bens ou serviços destinados 
exclusivamente às entidades mencionadas que integrem 
a estrutura orgânica dos respetivos Ministérios, nos termos 
e com os limites aplicáveis àquelas entidades.

Dedução do IVA

A Lei do Orçamento do Estado esclarece que não é vedada
de forma genérica (por aplicação do artigo 21.º do Código 
do IVA) a dedução do imposto incorrido com despesas 
relativas à aquisição, fabrico ou importação, à locação, 
à utilização, à transformação e reparação de velocípedes 
(com ou sem motor).

Isenções de IVA

Mantém-se, até 31 de dezembro de 2025, a isenção de IVA 
(com direito à dedução do imposto) aplicável 
às transmissões dos seguintes bens, quando normalmente 
utilizados no âmbito das atividades de produção agrícola:

• Adubos, fertilizantes e corretivos de solos;

• Farinhas, cereais e sementes, incluindo misturas, 
resíduos e desperdícios das indústrias alimentares, 
e quaisquer outros produtos próprios para alimentação 
de gado, aves e outros animais, referenciados no Codex
Alimentarius, independentemente da raça 
e funcionalidade em vida, incluindo os peixes 
de viveiro, destinados à alimentação humana; 

• Garrafas de vidro.

É igualmente prorrogada até 31 de dezembro de 2025 
a isenção de IVA (com direito à dedução) das transmissões 
de todos os produtos, secos ou húmidos, destinados 
à alimentação de animais de companhia quando acolhidos 
por associações de proteção animal legalmente constituídas.
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Taxa reduzida de IVA

Os utensílios e outros equipamentos exclusiva 
ou principalmente destinados a operações de socorro 
e salvamento adquiridos pelo Serviço Regional de Proteção 
Civil, IP-RAM, pelo Serviço Regional de Proteção Civil 
e Bombeiros dos Açores, pelos municípios e pelas entidades 
intermunicipais passam a beneficiar da aplicação da taxa 
reduzida de IVA.

As entradas em espetáculos de tauromaquia beneficiam 
igualmente da aplicação da taxa reduzida de IVA.

São ainda tributados à taxa reduzida de IVA os produtos 
alimentícios destinados a lactentes e crianças de pouca 
idade, incluindo as fórmulas de transição, bem como 
os alimentos para fins medicinais específicos e os substitutos 
integrais da dieta para controlo do peso nos termos 
do Regulamento (UE) n.º 609/2013 do Parlamento Europeu 
e do Conselho.
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Imposto do Selo

Continuam também a estar isentas de Imposto do Selo 
as garantias prestadas que se destinem às operações previstas 
na alínea c) acima, quando resulte mudança
da instituição de crédito ou sub-rogação nos direitos 
e garantias do credor hipotecário, desde que, em qualquer dos 
casos, o Imposto do Selo constitua encargo dos respetivos 
mutuários.

Operações de crédito para aquisição 
ou construção de habitação própria 
permanente

É prorrogada para 2025 a isenção de Imposto do Selo sobre 
a utilização de crédito nas operações de fixação temporária 
da prestação e capitalização dos montantes diferidos no valor 
do empréstimo, no âmbito dos contratos de crédito para 
aquisição ou construção de habitação própria permanente, 
nos termos do Decreto-Lei n.º 91/2023, de 11 de outubro.

Operações de reestruturação 
do crédito no âmbito do regime legal 
do crédito à habitação

É prorrogada para 2025 a isenção de Imposto do Selo
nas seguintes operações de reestruturação do crédito 
no âmbito do regime legal do crédito à habitação:

a) Alteração do prazo (com efeitos “ex tunc”), da qual 
resulte imposto a pagar, em função do diferencial 
de taxa aplicável;

b) Prorrogação do prazo (com efeitos “ex nunc”, que 
origine novo facto tributário); ou

c) Celebração de um novo contrato de crédito, no âmbito 
do regime legal do crédito à habitação, para 
refinanciamento da dívida.



© 2025. Para informações, contacte Deloitte Tax - Economistas Especialistas Em Fiscalidade, SP, S.A. 16Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2025  |

IEC Impostos Especiais 
de Consumo

Lei do Orçamento do Estado para 2025

© 2025. Para informações, contacte Deloitte Tax - Economistas Especialistas Em Fiscalidade, SP, S.A.

Outros

BF

IUC

ISV

IEC

IS

IMT

IRC

IRS

IVA

16Lei do Orçamento do Estado para 2025  |



© 2025. Para informações, contacte Deloitte Tax - Economistas Especialistas Em Fiscalidade, SP, S.A.

Lei do Orçamento do Estado para 2025

Impostos Especiais de Consumo

ISP

Os produtos petrolíferos e energéticos classificados pelos 
códigos NC 2710 19 62 a 2710 19 67 e NC 2710 20 32 e 2710 
20 38 utilizados na produção de eletricidade, eletricidade 
e calor (cogeração) ou gás de cidade no Continente 
continuam a ser tributados com uma taxa correspondente 
a 100% da taxa de ISP e com uma taxa correspondente 
a 100% da taxa do adicionamento sobre as emissões de CO2.

Em 2025, aos produtos classificados pelos códigos NC 2707 
99 99, NC 2710 19 43 a 2710 19 48, NC 2710 20 11 a 2710 20 
19, NC 2710 19 62 a 2710 19 67, NC 2710 20 32 e 2710 20 
38 consumidos nas Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira e utilizados na produção de eletricidade, 
de eletricidade e calor (cogeração), ou de gás de cidade, 
por entidades que desenvolvam essas atividades como sua 
atividade principal, será aplicável uma taxa correspondente 
a 100% de ISP e uma taxa correspondente a 100% da taxa 
de adicionamento sobre as emissões de CO2 (antes 75%).

Em 2025, os produtos energéticos classificados pelo código 
NC 2711, utilizados na produção de eletricidade, 
de eletricidade e calor (cogeração), ou de gás de cidade com 
exceção dos usados nas Regiões Autónomas, continuam 
a ser tributados com uma taxa correspondente a 50% 
da taxa de ISP e com uma taxa correspondente a 50% 
da taxa de adicionamento sobre as emissões de CO2.

Em 2025, será aplicável uma taxa, correspondente a 100% 
da taxa de adicionamento sobre emissões de CO2, 
aos produtos petrolíferos e energéticos que sejam utilizados 
em instalações sujeitas a um acordo de racionalização dos 
consumos de energia (ARCE), nomeadamente aos produtos 
energéticos classificados pelos códigos NC 2701, 2702, 2704, 
2713 e 2711 12 11, e ao fuelóleo com teor de enxofre igual 
ou inferior a 0,5%, classificado pelo código NC 2710 19 62 
e NC 2710 19 66 (antes 65%).

Em todo o caso, os produtos acima referidos, cuja tributação 
tem vindo progressivamente a aumentar, que sejam utilizados 
em instalações abrangidas pelo Comércio Europeu de Licenças 
de Emissão (CELE) não estão sujeitos à taxa de adicionamento 
sobre as emissões de CO2.

A taxa de adicionamento sobre as emissões de CO2 não 
é aplicável aos biocombustíveis, biometano, hidrogénio verde 
e outros gases renováveis.

IABA

Verifica-se a manutenção das taxas em vigor.

IT

Verifica-se a manutenção das taxas em vigor.
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Imposto sobre Veículos

Imposto sobre Veículos (ISV)

As taxas de ISV não sofrem alterações, quer na componente 
de cilindrada, quer na componente ambiental. 

Adicionalmente, é introduzida uma taxa intermédia, 
correspondente a 25%, para os automóveis ligeiros 
de passageiros matriculados noutro Estado-membro 
da União Europeia entre 1 de janeiro de 2015 
e 31 de dezembro de 2020, equipados com motores híbridos 
plug-in, cuja bateria possa ser carregada através de ligação 
à rede elétrica e que tenham uma autonomia mínima, 
no modo elétrico, de 25 quilómetros.
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Imposto Único de Circulação

Imposto Único de Circulação (IUC)

Verifica-se a manutenção das taxas em vigor.
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Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis

Atualização dos escalões de base tributável de IMT na aquisição de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinados 
exclusivamente a habitação

Procede-se à atualização na ordem dos 2,3% dos escalões aplicáveis à:

a) Aquisição de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano 
destinados exclusivamente a habitação própria e permanente:

Valor sobre que incide o IMT
Taxas

Marginal Média(*)

Até € 104.261 0% 0%

De mais de € 104.261 e até € 142.618 2% 0,5379%

De mais de € 142.618 e até € 194.458 5% 1,7274%

De mais de € 194.458 e até € 324.058 7% 3,8361%

De mais de € 324.058 e até € 648.022 8% -

De mais de € 648.022 e até € 
1.128.287

6% (taxa única)

Superior a € 1.128.287 7,5% (taxa única)
(*) No limite superior do escalão.

b) Aquisição de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinados 
exclusivamente a habitação própria e permanente por jovens até aos 35 anos, cujo valor 
exceda o valor máximo do 1.º escalão da tabela seguinte:

Valor sobre que incide o IMT
Taxas

Marginal Média(*)

Até € 324.058 0% 0%

De mais de € 324.058 e até € 648.022 8% -

De mais de € 648.022 e até € 1.128.287 6% (taxa única)

Superior a € 1.128.287 7,5% (taxa única)

(*) No limite superior do escalão.
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Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de Imóveis

Atualização dos escalões de base tributável de IMT
na aquisição de prédio urbano ou de fração autónoma 
de prédio urbano destinados exclusivamente a habitação

c) Aquisição de prédio urbano ou de fração autónoma de prédio urbano destinados 
exclusivamente a habitação, não abrangidas pelas alíneas a) e b) acima:

(*) No limite superior do escalão.

Valor sobre que incide o IMT
Taxas

Marginal Média(*)

Até € 104.261€ 1% 1%

De mais de € 104.261 e até € 142.618 2% 1,2689%

De mais de € 142.618 e até € 194.458 5% 2,2636%

De mais de € 194.458 e até € 324.058 7% 4,1578%

De mais de € 324.058 e até € 621.501 8% -

De mais de € 621.501 e até e € 1.128.287 6% (taxa única)

Superior a € 1.128.287 7,5% (taxa única)
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Benefícios Fiscais

Incentivo fiscal à valorização salarial

No que respeita à determinação do lucro tributável dos 
sujeitos passivos de IRC e dos sujeitos passivos de IRS com 
contabilidade organizada, os encargos correspondentes aos 
aumentos salariais relativos a trabalhadores com contrato 
de trabalho por tempo indeterminado passam a ser 
considerados em 200% do respetivo montante, contabilizado 
como custo do exercício, quando:

• O aumento da retribuição base anual média 
na empresa, por referência ao final do ano anterior 
seja, no mínimo, de 4,7%; e 

• O aumento da retribuição base anual dos trabalhadores 
que aufiram um valor inferior ou igual à retribuição 
base média anual da empresa no final do ano anterior 
seja, no mínimo, de 4,7%.

De realçar que apenas são considerados os encargos 
relativos a trabalhadores abrangidos por instrumento 
de regulamentação coletiva de trabalho celebrado 
ou atualizado há menos de três anos.

Neste âmbito, foram introduzidas ainda alterações 
às definições constantes no n.º 4 do artigo 19.º-B, 
nomeadamente:

• Encargos: passam a incluir os montantes suportados pela 
entidade empregadora com o trabalhador, a título 
de retribuição base e das contribuições para a Segurança 
Social a cargo da mesma entidade;

• Instrumento de regulamentação coletiva de trabalho: 
passa a ter a definição constante do artigo 2.º do Código 
do Trabalho;

• Leque salarial: foi revogada a definição anterior relativa 
a este conceito;

• Retribuição base: na aceção do artigo 258.º do Código 
do Trabalho.

Por fim, o montante máximo anual dos encargos majoráveis, 
por trabalhador, aumenta para o correspondente a cinco vezes 
a retribuição mínima mensal garantida, não sendo, no entanto, 
considerados os encargos que resultem da atualização desse 
valor.
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Benefícios Fiscais

Incentivo ao emparcelamento 
de prédios rústicos

Durante o ano de 2025 passam a estar isentos 
de emolumentos todos os atos e contratos necessários 
à realização das operações de emparcelamento de prédios 
rústicos contíguos ou confinantes, de um mesmo 
proprietário, qualquer que seja a sua afetação económica, 
bem como o registo de todos os direitos e ónus incidentes 
sobre os novos prédios rústicos daí resultantes.

Passam a estar, igualmente, isentas de IMT e Imposto 
do Selo as transmissões de prédios rústicos verificadas 
em 2025 necessárias à execução das operações acima 
referidas.

Deve entender-se por prédio rústico uma parte delimitada 
do solo e as construções nele existentes que não tenham 
autonomia económica.

As isenções de IMT e Imposto do Selo devem ser requeridas 
pelos interessados, mediante a apresentação de um 
requerimento junto dos serviços competentes para 
a decisão, em momento prévio ao ato ou contrato que 
originou a transmissão e à liquidação que seria de efetuar.

Para beneficiar das isenções em epígrafe, o respetivo processo 
deve ser acompanhado dos documentos demonstrativos 
de que:

a) O requerente é titular do direito de propriedade dos 
prédios rústicos a emparcelar; e

b) Os prédios rústicos a emparcelar são contíguos 
ou confinantes (documento este que deve ser emitido 
pelo município territorialmente competente).

Publicidade da prorrogação da isenção 
de IMI aplicável a prédios urbanos 
destinados a habitação própria 
e permanente cujo valor patrimonial 
tributário não exceda € 125.000

A Autoridade Tributária e Aduaneira passa a disponibilizar 
na sua página na internet, até ao final de fevereiro de 2025, 
a lista de municípios onde vigora a prorrogação de vigência 
da isenção de IMI para prédios urbanos de valor patrimonial 
tributário igual ou inferior a € 125.000, destinados à habitação 
própria e permanente do sujeito passivo ou do seu agregado 
familiar.
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Benefícios Fiscais

Incentivos à recapitalização 
das empresas

O sujeito passivo de IRS que realize entradas de capital 
em dinheiro a favor de uma sociedade na qual detenha uma 
participação social poderá deduzir até 20 % dessas entradas 
ao montante bruto dos lucros colocados à disposição por 
essa sociedade ou, no caso de alienação dessa participação, 
ao saldo apurado entre as mais-valias e menos-valias 
realizadas nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 
10.º do Código do IRS. 

Este regime passa a aplicar-se mesmo quando não 
se verifique estar perdida metade do capital social 
da sociedade (nos termos previstos no artigo 35.º do Código 
das Sociedades Comerciais). 

Conforme já se encontrava previsto na redação 
anteriormente em vigor, esta dedução verificar-se-á no 
apuramento do rendimento tributável relativo ao ano em 
que sejam realizadas as entradas mencionadas e, bem assim, 
nos cinco anos seguintes.

O regime deixa de ser aplicável às entradas em entidades 
sujeitas à supervisão do Banco de Portugal ou da Autoridade 
de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, bem como 
em sucursais em Portugal de instituições de crédito, de 
outras instituições financeiras ou de empresas de seguros.

Regime fiscal de incentivo à capitalização 
das empresas

Na determinação do lucro tributável das  empresas abrangidas 
pelo presente regime fiscal pode ser deduzida uma importância 
correspondente à aplicação da taxa Euribor a 12 meses, que 
corresponda à média do período de tributação, calculada tendo 
por base o último dia de cada mês, adicionada de um spread
atualizado para 2 pontos percentuais, ao montante dos aumentos 
líquidos dos capitais próprios elegíveis.

De referir que a dedução prevista no presente regime fiscal 
é majorada em 50% em 2025, sendo o montante assim apurado 
sujeito aos limites previstos, nomeadamente:
a) € 4.000.000; ou
b) 30% do resultado antes de depreciações, amortizações, gastos 
de financiamento líquidos e impostos.

Divulgação da despesa fiscal

É alterada a redação do artigo 15.º - A do EBF relativo ao relatório 
quantitativo da despesa fiscal elaborado anualmente pelo 
Governo, o qual deve agora contemplar toda a despesa decorrente 
das disposições legais e regulamentares ou práticas que 
configurem uma redução ou um diferimento do imposto devido 
por um grupo específico de sujeitos passivos em relação ao regime 
normal de tributação, nomeadamente benefícios fiscais, incluindo 
a análise com a identificação e avaliação discriminada dos custos 
e resultados efetivamente obtidos face aos objetivos
inerentes à sua criação ou atribuição.

Prorrogações

São prorrogados até 31 de dezembro de 
2025 os seguintes benefícios fiscais:

• Deduções no âmbito de parcerias de 
títulos de impacto social;

• Incentivos fiscais à atividade silvícola;

• Entidades de gestão florestal e 
unidades de gestão florestal; 

• Embarcações eletrossolares ou 
exclusivamente elétricas.

É prorrogado até 31 de dezembro de 2026 
o regime aplicável às entidades licenciadas 
na Zona Franca da Madeira.
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Outros Assuntos

Faturas em formato PDF 

Até 31 de dezembro de 2025, serão aceites faturas 
em formato PDF, sendo as mesmas equiparadas a faturas 
eletrónicas para todos os efeitos previstos na legislação 
fiscal. 

Submissão do ficheiro SAF-T (PT) 
relativo à contabilidade

A submissão do ficheiro SAF-T (PT) relativo à contabilidade 
é aplicável aos períodos de 2026 e seguintes, a entregar 
em 2027 ou em períodos seguintes.

Valorização de inventários

Ficam dispensados da obrigação de valorização 
dos inventários:

• Todos os sujeitos passivos, relativamente ao período 
de tributação com início em ou após 1 de janeiro 
de 2024;

• Os sujeitos passivos que não estejam obrigados 
a inventário permanente, relativamente ao período 
de tributação com início em ou após 1 de janeiro 
de 2025.

Impressão de faturas e de outros 
documentos fiscalmente relevantes 
(Regime Geral de Gestão de Resíduos)

A proibição da impressão e a distribuição sistemática 
(a menos que o cliente solicite o contrário) de recibos nas áreas 
de vendas e em estabelecimentos abertos ao público, 
de cartões de fidelização de clientes disponibilizados por lojas 
ou cadeias comerciais de lojas, de bilhetes por máquinas 
e de vouchers e de tickets que visam promover ou reduzir 
os preços de venda de produtos ou serviços, previstas 
no Regime Geral da Gestão de Resíduos e com efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2025, não prejudica a impressão das faturas 
e outros documentos fiscalmente relevantes.
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Outros Assuntos

Contribuição para o audiovisual

Não são atualizados para 2025 os valores mensais 
da contribuição para o audiovisual, nos termos previstos 
no modelo de financiamento do serviço público 
de radiofusão e de televisão.

Contribuição para o setor bancário 
e do adicional de solidariedade sobre 
o setor bancário

Mantém-se em vigor para 2025 a contribuição, bem como 
o respetivo adicional de solidariedade, incidente sobre 
o setor bancário, sem quaisquer alterações.

Contribuição sobre a indústria 
farmacêutica

Mantém-se em vigor para 2025 a contribuição incidente 
sobre o setor farmacêutico, sem quaisquer alterações.

Contribuição extraordinária sobre 
os fornecedores do Serviço Nacional 
de Saúde de dispositivos médicos

Mantém-se em vigor para 2025 a referida contribuição 
extraordinária, sem quaisquer alterações.

Contribuição extraordinária sobre 
o setor energético

Mantém-se em vigor para o ano de 2025 a contribuição 
extraordinária sobre o setor energético.
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